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INDICAÇÃO N.o 608/2017

Indico à Mesa, satisfeitas as formalidades regimentais, seja
o presente encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Dr. JOÃO BENEDICTO DE
MELLO NETO, solicitando que o mesmo, em contato com o setor competente,
determine a viabilização, na área central do município, de 4 (quatro) (pontos de
estacionamento de taxi exclusivamente para veículos adaptados para o transporte de
pessoas com deficiência, necessidades especiais ou mobilidade reduzida.

JUSTIFICATlVA:-

A medida solicitada visa suprir a demanda existente no
município, proporcionando acessibilidade aos usuários de transportes adaptados.

É Imprescindível a disponibilização de vagas de taxi para
veículos adaptados principalmente em locais de grande circulação e acesso de pessoas
como nas proximidades da Rodoviária, da Praça Marechal Deodoro, do paço municipal
e etc.

Importante destacar que de acordo com o último
levantamento realizado pelo IBGE o município de Ibiúna possui mais de duzentas
pessoas portadoras de alguma deficiência, o que demonstra a efetiva necessidade de
ações voltadas à acessibilidade.

Diante do exposto, conto com a atenção de Vossa
Excelência para a providência em questão.

::.JisAngela Soar
Vereadora

VEREADOR RAIMUNDO DE

reiraJúnior
Ve ador

(Uno' J nior PSB)
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